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11. ATUALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DO CONTRATO:

11.1.0 índice utilizado para atualização monetária será o IGPM/FGV - índice Geral de Preços/WIercado da Fundação Getúlio Vargas -
ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de
obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior á data de sua efetiva liquidação.
11.2. Os valores devidos a título de devolução de comissão de fianças, sujeitam-se à atualização monetária pela variação do índice
estabelecido no plano, a partir da data em que se tornarem exigíveis:
11.2.1. No caso de cancelamento do contrato: a partir da data de recebimento da solicitação de cancelamento ou a data do efetivo
cancelamento, se o mesmo ocorrer por iniciativa do Fiador:
11.2.2. No caso de recebimento indevido de comissão de fiança; a partir da data de recebimento da comissão de fiança.
11.2.3. No caso de recusa da proposta; a partir da data de formalização da recusa, se ultrapassado o prazo de 10 (dez) dias. 11.3. Em
caso de mora, os valores relativos às obrigações pecuniárias do Afiançado serão acrescidos de multa de 1 % (um por cento) ao mês e de
juros moratórios, além de multa penal não compensatória de 10% (dez por cento), contados a partir do primeiro dia posterior ao término
do prazo fixado em contrato.
12. EXPECTATIVA. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO INADIMPLEMENTO

12.1. Expectativa: Quando o Favorecido/Beneficiário tomar conhecimento de inadimplência na execução do Contrato Principal efetuará
notificação extrajudicial ao Afiançado indicando claramente os itens não cumpridos do contrato, concedendo-lhe prazo para regularização
(Jix^dimplência apontada, com cópia concomitante ao Fiador, com o objetivo de comunicar e registrar a expectativa de inadimplemento.
St jo que a inadimplência e a comunicação deverão ocorrer dentro do prazo de vigência da Carta Fiança.
12.2. Reclamação: Ao resultar infrutífera a notificação ao Afiançado, o Favorecido/Beneficiário deverá comunicar imediatamente ao
Fiador, apresentando documentação que indique claramente os itens não cumpridos do contrato, data em que restará oficializada a
reclamação do inadimplemento.
12.3. Caracterização; Se dará quando, ao final do Processo de Regulação do inadimplemento, o Fiador tiver recebido todos os
documentos solicitados e necessários, e ficar comprovada a inadimplência do Afiançado em relação às obrigações cobertas pela Carta

Fiança. A
13. INDENIZAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE INADIMPLEMENTOS

13.1. Caracterizado o inadimplemento, o Fiador cumprirá a obrigação descrita na Carta Fiança, até o limite de garantia da mesma,

segundo uma das formas abaixo: I. Realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrate principal, acordado com o
Favorecido/Beneficiário, de forma a lhe dar continuidade e o concluir, sob a sua integral responsabilidade. II. Indenizando os prejuízos

causados pela inadimplência do Afiançado, cobertos pela Carta Fiança.
13.2. O pagamento da indenização, ou o início do cumprimento da obrigação, deverá ocorrer no pra loAmáximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de entrega de todos os documentos relacionados pelo Fiador como necessários à/c^racterização e à regulação
do inadimplemento; / ^
13.3. No caso de solicitação de documentação e/ou informação complementar, com base em dúvida fundida e justificável, o prazo de 30
(trinta) dias será suspenso, sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
13.4. O Fiador poderá exigir atestado ou certidões de autoridades competentes, bem como o resultado de inquéritos ou processos
instaurados em virtude do fato que produziu o inadimplemento, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido,

/y^^ativamente, poderá solicitar cópia da certidão de abertura do inquérito, que porventura tiver sido instaurado.
1^ .. O não pagamento do valor devido, nos termos do inciso II do item destas condições contratuais, dentro do prazo estabelecido nos
itens anteriores, respeitando-se a faculdade de suspensão da respectiva contagem, quando for o caso, acarretará em; a) atualização
monetária, sendo considerada como a data de obrigação de pagamento, a data de ocorrência do evento; e b) incidência de juros
moratórios calculados pro rata Temporis, contados  a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.
13.6. O índice utilizado para atualização monetária será o IGPM/FGV - índice Geral de Preço/Mercado da Fundação Getúlio Vargas - ou
índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de
obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua afetiva liquidação.
13.7. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo afixado para pagamento da indenização, serão
equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.
13.8. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independentemente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores do contrato. yi
14. SUB - ROGACÃO /V

Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Afiançado, ao Fiador sujs^Mar-se - á nos direitos do
Favorecido/Beneficiário contra o Afiançado, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa aMn^mplemento.
15. EXTINÇÃO DA GARANTIA / /

15.1 A garantia dada por esta Carta Fiança extinguir-se-á, além das hipóteses previstas na clausulaX incisos  e subitens:
15.2. Quando o objeto do contrato principal garantido pela Carta Fiança for definitivamente re^ado/mediante termo ou declaração
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assinada pelo Favorecido/Beneficiário ou devolução da Carta Fiança;
15.3 Quando Favorecido/Beneficiário e o Fiador assim o acordarem;

15.4. Com 0 pagamento da indenização;
15.5. Quando do término da vigência previsto na Carta Fiança, ou quando prorrogado por meio de endosso, em caso de alteração do
prazo do contrato principal;

15.6. Quando da ocorrência de alteração das obrigações contratuais garantidas por esta Carta Fiança, que tenham sido acordadas entre
Favorecido/Beneficiário e Afiançado, sem prévia anuência do Fiador;
15.7. Caso 0 Favorecido/Beneficiário não aceite, formal e justificadamente, a Carta Fiança apresentada pelo Afiançado.
16. DA RESCISÃO DO CONTRATO

16.1. O presente Contrato poderá ser rescindido,  a qualquer tempo, pelo Fiador ou pelo Favorecido/Beneficiário, mediante a anuência
prévia, expressa e escrita da outra parte (Favorecido/Beneficiário ou Fiador, conforme o caso). A referida faculdade de rescisão não
poderá ser exercida pelo Afiançado, sem a prévia, expressa e escrita anuência conjunta do Favorecido/Beneficiário e do Fiador.
16.2. No caso de rescisão a pedido do Fiador, este reterá a comissão de fiança recebida, proporcionalmente ao prazo de vigência da
cobertura, além dos emolumentos.

16.3. No caso de rescisão a pedido do Favorecido/Beneficiário ou pelo Afiançado, neste último caso, com a prévia, expressa e escrita
anuência do Favorecido/Beneficiário e do Fiador,  o Fiador reterá, no máximo, além dos emolumentos, a comissão de fiança recebida,
p»^orcionalmente ao prazo de vigência da cobertura.
1, . , €RDADE DIREITOS

17.1. O Favorecido/Beneficiário perderá o direito  à indenização se agravar intencionalmente o risco.
17.2. O Favorecido/Beneficiário terá o direito à indenização prejudicada se este, seu representante ou seu corretor, fizer declarações
inexatas ou omitir circunstâncias que possam influir na aceitação da proposta ou no valor da comissão de fiança, além de estar obrigado
ao pagamento da comissão de fiança vencida.
17.2.1. Se a inexatidão ou a omissão nas declarações a que se refere à cláusula
17.2. Acima, não resultar de má-fé do Favorecido/Beneficiário, o Fiador poderá: .

1 - Na hipótese de não ocorrência do inadimplemento; a) cancelar a fiança, retendo, da comissão de fiança wi^inalmente pactuada, a
parcela proporcional ao tempo decorrido: b) ou permitir a continuidade da fiança, cobrando a diferença da comissão de fiança cabível.
2 - Na hipótese de ocorrência de inadimplemento sem indenização integral: a) cancelar a fiança, após  o p^amento da indenização,
retendo, da comissão de fiança originalmente pactuada, acrescida da diferença cabivel, a parcela calculada prpporcionalmente ao tempo
decorrido: ou b) permitir a continuidade da fiança, cobrando a diferença de comissão de fiança cabível ou aeduzindo-a do valor a ser
indenizado. /

3 - Na hipótese de ocorrência de inadimplemento com indenização integral, cancelar a fiança, após o Mgam^to da indenização,
deduzindo, do valor a ser indenizado, a diferença de comissão de fiança cabível, // 1
17.3. O Favorecido/Beneficiário está obrigado a comunicar ao Fiador, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agravar o risco, sob
pena de perda do direito à indenização, se restar comprovado que silenciou de má-fé,
17.4. No prazo de 15 (quinze) dias seguintes ao recebimento do aviso de agravação do risco, o Fiador cancelar  o contrato, mediante
aviso, por escrito, ao Favorecido/Beneficiário, ou, mediante acordo entre as partes, restringir a cobertura contratada, ou ainda, em caso
dn*ontinuidade do contrato, com o risco agravado, cobrar a diferença da comissão de fiança cabível.
11 . O cancelamento do contrato, nos termos da cláusula

17.6, acima, só será eficaz 30 (trinta) dias após  a notificação, devendo ser restituída a diferença da comissão de fiança calculada
proporcionalmente ao período a decorrer.
17.7. Sob pena de perder direito á indenização, o Favorecido/Beneficiário, participará o inadimplemento ao Fiador, tão logo tome
conhecimento do fato, e adotará imediatas providências para minorar suas consequências.
17.8. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, não estarão cobertos pela presente carta fiança os prejuízos e/ou
demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos que violem normas de anticorrupção, perpetrados pelo Afiançado no âmbito do
contrato ora garantido, com envolvimento do Favorecido/Beneficiário, seus Sócios/Acionistas, representantes, titulares ou funcionários,
bem como prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de relações contratuais estranhas ao objeto da presente Carta Fiança, em

conformidade com a legislação nacional. ^
18. REINTEGRAÇÃO

A critério exclusivo do Fiador, o limite máximo da garantia poderá ser reintegrado, quando da ocorrência de inadirripíénlento, hipótese em
que a reintegração estará condicionada ao pagamento de comissão de fiança adicional informado pelo Fiador ao4^ay6recido/Beneficiário,
calculado a partir da data da ocorrência do inadimplemento até o término da vigência do contrato. // /
19. PRESCRIÇÃO: Os prazos prescricionais são aqueles previstos na lei. / /
20. FORO: As questões judiciais entre o Fiador e Favorecido/Beneficiário serão processadas em foro d^omi^io deste.
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Relação das certidões emitidas por data de emissão

CNPJ: 08.863.831/0001-07 - JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS LTDA
Período: 01/01/2023 a 10/10/2023

>G. N®i
O
u

L
RUBR C*

Código de controle Tipo Data-Hora

emissão
Data de

validade
Situação Informações SegundaVia.

complementares

1 E03.CC54.4BAD.BE85 Positiva 08/03/2023 04/09/2023
07:44:07com

Expirada

efeitos
(/Servicos/certidaointernet/pj/Consulide

negativa

F198.3450.89C2.CD53 Positiva 08/03/2023 04/09/2023

07:43:15com
Expirada

efeitos
(/Servicos/certidaointernet/pj/Consulde

negativa

2  ► ►►

Expirada: A data de validade da certidão expirou. Os atos pr jticados entre a data de emissão e data de validade da certidão permanecem válidos.
Válida: O prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária.

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/pj/Consultar)
p)-oroí;olo=20231010.82F25i'1 F)

M ◄ 1

A.vali, í/Servicos/certidaointernet/pj/Avaiíacao?
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Dúvidas mais vn I  início I V - 1.5

Situação de Reguiaridade do
Empregador

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Inscrição: 08.863.831/0001-07

social: JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI
Nome fantasia: JMC CONCEITO

Resultado da consulta em 10/10/2023 08:49:56

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Consulte o Histórico do Empregador

Voltar

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser procedido de verificação de

aj^enticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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Dúvida uentes | Início | V - 1.í

Histórico do Empregador

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 08.863.831/0001-07

Razão social: JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI

Nome fantasia: JMC CONCEITO

Data de
Emissão/Leitura

Data de Validade Número do CRF

,2S/09/2023

uh/09/2023

23/09/2023 a 22/10/2023 20230923012-70691410491

04/09/2023 a 0'^1/10/2023 2023090406283846779687

16/08/2023 16/08/2023 a 14/09/2023 2023081605360744932020

28/07/2023 28/07/2023 a 26/08/2023 2023072819083631133485

09/07/2023

20/06/2023

09/07/2023 a 07/08/2023 2023070902521355150632

20/06/2023 a 19/07/2023 2023062001321252441408

01/06/2023 01/06/2023 a 30/06/2023 2023060101432970600833

13/05/2023

24/04/2023

13/05/2023 a 11/06/2023 2023051301292541893994

24/04/2023 a 23/05/2023 2023042401100164325339

202304050123402633503605/04/2023 05/04/2023 a 04/05/2023

17/03/2023

26/02/2023

17/03/2023 a 15/04/2023 2023031701253082030096

26/02/2023 a 27/03/2023

07/02/2023 a 08/03/2023

2023022601144159749130

20230207013I066759041707/02/2023

'01/2023 20230119013'479399372019/01/2023 a 1 /'/02/2023

31/12/2022 a 29/01/2023 20221231012'001747030631/12/2022

12/12/2022 a 10/01/2023 202212120116101429295712/12/2022

23/11/2022 a 22/12/2022 202211230137343870625323/11/2022

04/11/2022 a 03/12/2022 202211040144294055552004/11/2022

16/10/2022 16/10/2022 a 14/11/2022 2022101601132962293376

27/09/2022 27/09/2022 a 26/10/2022 2022092701342027286561

08/09/2022 08/09/2022 a 07/10/2022 2022090801145479623469

20/08/2022 20/08/2022 a 13/09/2022 2022082001340991572785

01/08/2022 01/08/2022 a 30/08/2022 2022080101175985839382

13/07/2022 13/07/2022 a 11/08/2022 2022071301415028325275

24/06/2022 24/06/2022 a 23/07/2022 2022062401305311098978

05/06/2022 05/06/2022 a 04/07/2022 2022060501214718021669

17/05/2022 17/05/2022 a 15/06/2022 2022051701350554807640

28/04/2022 28/04/2022 a 27/05/2022 2022042801321919168120

09/04/2022 09/04/2022 a 0 3/05/2022 2022040901344695077506

91/03/9099 91/03/9099 a 14/04/9099 9099039 10119971797Q.‘=i99



uata ae vaftaaae Numero ao üKhEmissão/Leitura

02/03/2022 02/03/2022 a 31/03/2022 20220302005!^0155935728
, o
.y11/02/2022

23/01/2022

11/02/2022 a 12/03/2022 20220211012533242642

23/01/2022 a 21/02/2022 20220123045134981878.

30/12/2021 30/12/2021 a 28/01/2022 20211230021622350379: RUBI

11/12/2021 11/12/2021 a 09/01/2022 2021121102125178578509

22/11/2021

03/11/2021

22/11/2021 3 21/12/2021 2021112201472659846187

03/11/2021 a 02/12/2021 2021110301583869540386

15/10/2021 15/10/2021 a 13/11/2021 2021101502203660361139

Resultado da consulta em 10/10/2023 08:49:56

Voltar



PODER,JUDICIÁRIO
ÜSTIÇA DO.TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.863.831/0001-07

Certidão n°: 21577414/2023

Expedição: 19/05/2023, às 15:36:10

Validade: 15/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 08.863.831/0001-07, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúv :i. ●'.iac3 .'sugcistc
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Certidão Validar Certidão■%: ii-itdo

MLIOAÍI CERTIDÃO OE DÉBITOS TfíÂBALH^STAS

CERTIDÃO NEGATiVâ X

Foi encontrada na base de dados do Ministério do Trabalho e Emprego CERTIDÃO NEGATIVA com o
código validador informado {ZHÇZSWXF/C), emitida em 02/07/2023 às 10:49 para o empregador
JUCIESSE ALVES DE MORAIS, inscrição 13990600826, abrangendo todos os seus
estabelecimentos.

,'■●1
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# Inicio Ortidáo Validar Certidão

VALIDAR CESTIDÃO 0£ DÉBI TOS TRABALHISTAS

CERTIDÃO NEGATIVA X

ii

Foi encontrada na base de dados do Ministério do Trabaihoe Emprego CERTIDÃO NEGATIVA com o

código validador informado (V2J5TZFE5R), emitida ern 02/07/2023 às 10:47 para o empregador

JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrição 08.863.831/0001-07. abrangendo todos os

seus estabelecimentos.
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MENU »

DETALHES OA CERTIDÃO

&«slhô

Número: 303964

Ano; 2023

Data de Cadastro: 25/04/2023

Data de Emissão: 25/04/2023

Tipo: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Situação Atual: DOCUMENTO EMITIDO

»
Baixa cópia do arquivo de impressão

da certidão

Uescriçâo

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

Documento válido em todo território nacional.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Páginas: [T

ftHATÍ»líl OfiíFNaiílMOítltl! X! X p\\i.'uy..

í:V<ír’

DATA ●●
HORA;  SfTUA(;ÂO

I
j

DOCUMENTO
EMITIDO

25/04/2023
-20:10:25

Mostrando de 1 até 1 de 1 registros I  íi

CREA-CE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
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MENÜ -

DETALHES OA CERTIDÃO

Aviso

Certidão Vencida!

Sstslh*

Número; 310147

Ano: 2023

Data de Cadastro; 29/06/2023

Data de Emissão: 29/06/2023

Tipo: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Situação Atual: DOCUMENTO EMITIDO

Baixa cópia do arquivo de impressão
da certidão

sísmt Céj

A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu quadro técnico.

A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8216071644. Data de vencimento do boleto;
31/07/2023

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 0(81 autor(a) à respectiva ação penal.

Documento válido em todo território nacional.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Os profissionais constantes na presente certidão também são responsáveis técnicos ou integrantes do quadro técnico das seguintes empresas registradas
no CREA-CE: Lista da(s) Empresa{s):COMBASE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - 97.473.250/0001-80;

Páginas: | l i

XLS PDF SELíVTOÍílC BEREMOAI.:l!V; x;gi'j:ios

‘ DATA-
i  HORASITUAÇÃO OSSHtVAÇÂO

DOCUMENTO
EMITIDO

29/06/2023
- 07:55:09

J SrfiliBiite IMostrando de 1 até 1 de 1 registros Afí o 1

CREA-CE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Cear*
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RUBR CA

MENU ●

DETÂLHES DA CESTÍDÃO

Déíâlhs

Número: 307202

Ano; 2023

Data de Cadastro:

Data de Emissão:

Tipo:

Situação Atual:

Baixa cópia do arquivo de impressão
da certidão

30/05/2023

07/06/2023

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

DOCUMENTO PAGO

fretas |4)

B^scíiçâa

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente
responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da
entrega das propostas.

se 0

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimente à Lei n' 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constante». É de responsabilidade deste Conselho a
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n” 5.194/66 e Resoluções do Conselho federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

CONSIDERAR DO ATESTADO SOMENTE AS ATIVIDADES COMPATÍVEIS COM AS ATRIBUIÇÕES DE ENGEhHEIRO CIVIL.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Páginas: f~T

StâiusC#

RtWi ÚSSD UtHtr«;!AL,>!LS r'0í-riViirión:;
■i í

'  DATA-
,  HORA

30/05/2023
-10:12:22

30/05/2023
-10:12:22
05/06/2023
-12:25:15

05/06/2023

SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO

DOCUf.lENTO
EMITIDO
BOLETO
EMITIDO
DOCUMENTO
PROCESSADO
DOCUMENTO
PAGO

í
Mostrando do 1 até 4 de 4 registros ; frlríKNro i Aíttcoo?- ! UeguirRr: Uh

CREA-CE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
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MENÜ '

DETALHES OÀ CERTIDÃO

Número: 287249

Ano: 2022

Data de Cadastro; 29/11 /2022

Data de Emissão: 14/12/2022

Tipo; CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Situação Atual; DOCUMENTO PAGO

Baixa cópia do arquivo de impressão
da certidão

í'^s{4j

iterxríçâo

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa Jurídica somente se o
responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no momento da habilitação ou da
entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado cm cumprimento à Lei n° 8.566/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e axatidao das informações nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n” 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

CONSIDERAR DO ATESTADO SOMENTE AS ATIVIDADES COMPATÍVEIS COM AS ATRIBUIÇÕES DO ENGENHEIRO CIVIL.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Páginas: |l

itaisis (4)

xlí; RfcLAiósie ütütr«;!s,LPBÍ-

ífr

■  DATA-
HQRA OBSERVAÇÃOi  SITUAÇÃO

DOCUMENTO
EMITIDO

BOLETO
EMITIDO

DOCUMENTO
PROCESSADO

DOCUMENTO
PAGO

29/11/2022
-11:46:29

29/11/2022
-11:46:29

01/12/2022
-.11:36:29

01/12/2022

Mostrando de 1 até 4 de 4 registros

CREA-CE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
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MENU -

OETÂiHES DA CE8TÍOÃO

Número: 247714

Ano: 2021

Data de Cadastro: 11 /08/2021

Data de Emissão: 20/08/2021

Tipo: CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Situação Atual: DOCUMENTO PAGO

Baixa cópia do arquivo de impressão KJ
da certidão

ãlstw (4>

ü»?'ií;riçâo

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técriico-profissional da pessoa jurídica somente se o
responsável técnico indicada estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da
entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho f ederal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

CONSIDERAR DO ATESTADO SOMENTE AS ATIVIDADES COMPATÍVEIS COM AS ATRIBUIÇÕES DE ENGENHEIRO CIVIL.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Páginas: | í :

XLS !'S3Í- RtlAÍÓíiRl ÍJHtl:r«,1ALU'r-'í'

DATA-
HQRASITUAÇÃO ;  observaçAo

DOCUMENTO
EMITIDO

BOLETO
EMITIDO

DOCUMENTO
PROCESSADO

DOCUMENTO
PAGO

11/08/2021
-12:39:11

11/08/2021
-12:39:11

13/08/2021
-12:11:44

13/08/2021

Mostrando do 1 oté 4 do 4 registros úiS:r5i; j1  'jk.'ijUír4i

CREA-CE

Canselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
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Você está em: Portal de Serviços (/Portal/) / Validar Documentos / Validar Documento 9
O \
r a \

CO \
íG.2

O
O

I

i Prezado(a), informamos que os dados inseridos para solicitação de processc^w^ferylços a Junta
Comercial são de inteira responsabilidade de quem os informa. ^ ^

Ê Validar Documento

*Número do Protocolo:

230726259

*Chave de Segurança:

wm9m

✓ Validar Documento

Documento(s) Assinado(s): Download

230726259 Á, Salvar

J

Utilizamos cookies e outras tecnologias semelhantes para melhorar a sua experiência
em nossos serviços, nossa finalidade é proporcionar o adequado uso das tecnologias
aplicadas nos sistemas, sem qualquer coleta de dados para personalização de
publicidade ou recomendação de conteúdo. Assim, destacamos que ao utilizar nossos
serviços, você concorda com a nossa política. Veja mais sobre a Política de cookies e

Io pelo projeto EMPREENDEDOR DIGITAL - Todos os direitos reservados. Aspectos legais e
responsabilidades.

íei
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Você está em: Portal de Serviços (/Portal/;jsessionid=HlgaK5w_1UI5ROoXpjh6swz68668z6E24Htvtc7D.poi/#x l-p4ff7finfn-LSn._.

o
o

rubrica

i Prezado(a), informamos que os dados inseridos para solicitação de processo ou

Comercial são de inteira responsabilidade de quem os informa.

Junta

M Validar Documento

*Número do Protocolo:

230726771

*Chave de Segurança:

mfX6

✓ Validar Documento

Documento(s) Assinado(s): Download

i. Salvar230726771

Utilizamos cookies e outras tecnologias semelhantes para melhorar a sua experiência
em nossos serviços, nossa finalidade é proporcionar o adequado uso das tecnologias
aplicadas nos sistemas, sem qualquer coleta de dados para personalização de
publicidade ou recomendação de conteúdo. Assim, destacamos que ao utilizar nossos
serviços. .VQcê concorda com a. nossa política Veja mais snhre a Pniftica ds cnnkic»r. r

Io pelo pr ojeto EMPREENDEDOR DIGITAL - Todos os direitos reservados. Aspectos legais e
responsabilidades.

"ei lei



Você está em: Portal de Serviços (/Portal/) / Validar Documentos / Validar Documento

Q

i Prezado(a), informamos que os dados inseridos para solicitação de processo\du serviços a Junta

Comercial são de inteira responsabilidade de quem os informa. «UBRICf,

Ê Validar Documento

*Número do Protocolo:

230726259

*Chave de Segurança:

wm9m

V Validar Documento

'1

Documento(s) Assinado(s): Download

í Salvar230726259

Utilizamos cookies e outras tecnologias semelhantes para melhorar a sua experiência
em nossos serviços, nossa finalidade é proporcionar o adequado uso das tecnologias
aplicadas nos sistemas, sem qualquer coleta de dadccs para personalização de
publicidade ou recomendação de conteúdo. Assim., destacamos que ao utilizar nossos
serviços, você concorda com a nossa política. Veja mais sobre a Política de cookies e

Io pelo projeto EMPREENDEDOR DIGITAL - Todos os dTeitos reservados. Aspectos legais e
responsabilidades.

'el lei



i' §■
J ^

i
u

i i

APÓLlCEDIGiTAL \C0
i  -' :'I

■‘■r

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das CoTicIi^es
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência  de
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros
Guntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

:í
ti'

V-I
[Ü,í' n

;  ■:

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
1440 - Centro - Curitiba - PR

!

i^r Data de Emissão: 13/09/2023 14:50:15
— N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0199408

Proposta: 4117633
Controle Interno (Código Controle): 537493993
N° de Registro SUSEP: 054362023001207750199408

: ::

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA
CPF/CNPJ: 06.447.833/0001 -81 R CEL PEDRO GONÇALVES 492, CENTRO - CEP: 65.707-
000 - PIO XII - MA-  -T

1.

DADOS DO TOMADOR: RS REFORMAS E SEVICOS LTDA
CPF/CNPJ: 44966154000108 EST BR 222 S/N,
MEARIM - MA

CENTRO - CEP: 65.350-000 - VITORIA DOLj

DADOS DA CORRETORA:
000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EPP

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICP ICP
Ai.siruidod (jila:n'erle po';

Brasil

)

Brasil
ÇfOr.

●  Jr. de H. Melo 3w>Eduardo de O. Nobrega

Documento eletrônico assinado digtaimente conforme MP n° 2.200-2/2Ü01 de 24/08/2001, que instíuii a Infra - estrUura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil pa: Sigiatários(as);
,  Eduardo de Oliveira Nobrega N°de Sériedo Certificado: 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holanda Melo N"do Série do Certificado: 7ABF101BBB728D55D1532 D0F6E57775DCFEADD87

Autenticidade, integridade e validade juridica em forma eletrônica garantida através de Chaves 1’úbÜcr.:. Bias;Icii3-iCP-rirji,il. As condições contratuais / regulamento deste produto piolocolizadas pela sociedade /
entidade junto à Susep, poderão ser consultadas no site https;//www.gov.br/susep/pl-br de acordo cof,i cnúrn..io cie processo constante da apólice / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora
perante a SUSEP pode ser consultada no site https://www.gov.br/susep/pt-br. Este produto está prohc Jado ..s.nvés do N.' de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e n® 15414.636374/2022-97. Atendimento
SUSEP: 0800.021.8484. Central de Atendimento; 0800.704. 0301, deficiente auditivo 080C.742.6060, Ouvid:'r-c: 0800.G-13.0301, hltp.//www .consumidor.gov.br.

Página 1 de 9
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^  N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0199408
S Proposta: 4117633
!L Controle Interno (Código Controle): 537493993
h N° de Registro SUSEP: 054362023001207750199408

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTI/Í°

Garantia Contratada '

f
-1. E G U R O S

m
'"wt, .

P'-X“7''5 ’

jy- RUB^ICa

Limite Máximo de Garantia

(LMG)

Modalidade Ramo

wWSÍ .

0775 - GARANTIA SEGURADO
- SETOR PÚBLICO

R$ 15.003,05Licitantef í

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

VigênciaModalidade e Cobertura
Adicionai

Limite Máximo de Indenização
(LMI) Início Término

Licitante R$ 15.003,05 14/09/2023 14/01/2024

Multas e Penalidades R$ 15.003,05 14/09/2023 14/01/2024

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

I.O.F

Prêmio Total

R$ 160,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

S
V

Parcela Valor(R$)
R$ 160,00

Vencimento
20/09/2023

N®Carnê
18450651

" Condições de
I  Pagamento:

1

Em aWmIo áLeMZ«1(l2int»mai«)s que iiódern asaUquo^s íe 0{5% ie P6ft
oanáiio desb a»aab;ão de

sep e de 4% de CUFNS sedre os
eobertira(s|.Pode(m|

ios de sepuioa deduzidos do eüabeleddo emiegidaçao eq>ecica.O|s| «lo[(es| adma
xter afera;âo(ões) quando ainliaMa(s) isoladanienie ou em ouba nniposigão

APÓLICEDICITALPágina 2 de 9
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0199408
Proposta: 4117633
Controle Interno (Código Controle): 537493993
N° de Registro SUSEP: 054362023001207750199408 /

ço

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA S

rubw:,T’ /

Objeto da Garantia

í.

lEsta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital TOMADA DE PREÇOS N°
007/2023.

^5

M,demais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador.

Kí.-.iJr-;

P presente documento é emitido em consonância com  a Circular SUSEP 662, de 11 de abril dea V

'.f●í.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

1 4
K-

X:

t.

»●V

●í

i

../'y

■4- :
f

vf'
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^ N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0199408
^ Proposta: 4117633
I  1^ Controle Interno (Código Controle): 537493993
fita N° de Registro SUSEP: 054362023001207750199408

●VJ
H
»

CONDIÇÕES CONTRATUAISf

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53.

mm
1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1^1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos'"'
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais

m à execução da garantia de oferta.
M

E
RISCOS EXCLUÍDOS

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer Prejuízos ocasionados direta ou indiretamente
e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, seus prepostos ou responsáveis;

(inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
*f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, de^ruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil óu militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, berty como atos

/^raticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela |:prturblBção da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolugão,ySuaversão
e guerrilhas; \
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
çrr]Lèfgentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contarnirfáção, resíduo ou fissão,
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; y/
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e pi^istas no Objeto da presente
Apólice; /

j 't-

lE

?
liK.

i':

ÍÜ4

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.
3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

y

3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de deyolução de prêmio

APÓLICEDICITAÍLÍ1--
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Q N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0199408
S Proposta: 4117633
S, Controle Interno (Código Controle): 537493993

N° de Registro SUSEP: 054362023001207750199408m as.
7em caso de cancelamento.

4. ÀLTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES \

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, n^
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se façá necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização
monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar
_à Seguradora, em prazo razoável, nunca superiora 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações
acorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.
4.^. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resuite agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que
o Segurado silenciou de má-fé.

Ruewc»

Liane, emissão de

F
‘U

■k

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser reaiizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao “canal de sinistro” constante do sítio
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuízos.
§.2V Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes

documentos:
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejp^s sofridos;
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da e^tiátência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, conlranotificações, docu
^-^ails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionada
B) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando apiicável.
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistró
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reciamação de Sinistro apresentada, hipótese
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voitando a correr sua contagem a partir

j^rrto^^correspondências, inclusive
s à inadimplência do Tomador;

,'5
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m
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidáS as exigências da
Seguradora. \
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma f(
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos"B^~Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a

Fre^ogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

la mfluencie na

●■“SW'

&

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
pagamento em dinheiro dos Prejuizos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme

_çlisposto no Edital.
J.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
^Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
j6'.X O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo
0 Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o

:caso.
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação
específica.
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

■y:

l»;
%

■'5

. PERDA DE DIREITOS
Cfi. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações  e responsabilidades do Segurado constantes
dós artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta Apólice.

3SB

%

V'.

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direit(
seguintes situações abaixo:
a) p contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apótíce for definitivamente assinado
^ritré Segurado e Tomador;
b)'quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou

uando ocorrer uma das

V
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e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. /
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de
1  (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

[?■ 9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
i 9.1, É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo

salvo no caso de apólices complementares.
No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto

■ ’ d^'Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

s
●¥

10. CONTROVÉRSIAS
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio
do Segurado.

11. ACEITAÇÃO
11.1; A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo

'*4|W(Íp*onente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter
*<l^s%lémentos essenciais ao exame e aceitação do risco.

11:2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.Z1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente pore-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por
■^scrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que  o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente

'^fhè'^istência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. ^
f

-
e

Sir.-

,>{

1.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias..-a''0afír da data de
aceitação da proposta.
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. (

‘f.

í

>,y

ll

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção
perpetradas com participação doiosa do Segurado e/ou seus representantes.
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.

■.;ü
! APÓLICEDIGITALPágina 7 ds 9



m
d.<U
S N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0199408

fp! Proposta: 4117633
í, Controle Interno (Código Controle): 537493993  , *

N° de Registro SUSEP: 054362023001207750199408 S
Si!

12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das con^içiMs e termos desta Apólice
e/oü Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste^umpra, tal como disposto
em suas Condições Contratuais. I
12.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da

; SUSEP.

. J2;10. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
ie^guradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

13. DEFINIÇÕES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também

a esta Apólice, as seguintes definições:
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
de seguro-garantia.
11. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indireta mente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
Tomador.

■' III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
ÍV/ Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos,

"^rojetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos
licitantes.
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizada^alterações da
Apólice. /
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado netativ^ aos Prejuízos
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações coJ>étías pélo seguro, a qual
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos
cobertos pelo seguro. ^
y 11; Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indeni^jção garanpdo pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de

>5.
Çíjí
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Proposta: 4117633 SEGUROS
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capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garàritta’ securitária prestada desde
o momento da emissão da Apólice.
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro; documento no qual a Seguradora comunica existência

de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. _
Xlí.! Segurado; ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
XIII, Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XIV. Seguro-garantia; seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo,
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XVI. Vigência; as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.
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Instruções de Impressão
Imprimir em impressora jato de tinta (Ink jet) ou laser em qualidade norr (Não use modo econômico).

Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) - Co\te naJmJaaJa^icada
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Santander
&

M M Beneficiário
Ü03“7 Seguros S.A. 84.948.157/0001-33

Vencimento

zQiomm
H8530 Número

18450651

Número do Documento

Apênoia / Código Beneficiário

4849-6 / 8954380

(=) Vaior do Documento

160,00■lecibo do Pagador

pagador
RS REFORMAS E SEVICOS LTDA CNPJ: 44.966.154/0001-08

S^BR 222 S/N 65350000 VITORIA DO MEARIM, MA
'R jmissão apólice 12-0775-0199408

Autenticação Mecânica

i
i  Sscador/Avaliats; Corte naJlnha p.onlil|isíít;

033-7 03399.89543 38000.000117 86335.801014 2 9479000001600©i
1 Locai de Pagamento
f PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER

Vencimento
20/09/2023

Beneficiário
Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33

Agência / Código Beneficiário
4849-6 / 895438Ç

Data do Documento
r 13/09/2023
[ Carteira
[ ‘ipÓBRANÇA SIMPLES - RCR

Iristruções:

Junto Seguros S.A.. Após o vencimento cobrar 0,03% por dia de atraso. Não r eceber
depois de 30 dias do vencimento previsto. Após esta data o Segurado da Apólice

; (Beneficiário) será notificado da pendência do pagamento. Para maiores
informações entrar em contato com o Departamento Financeiro através do e-mail:
Çpi]^sareceber@juntoseguros.

Número do Documento
18450651

Espécie Doc. Aceite Data do Processame
NS N

Espécie
REAL

Quantidade Valor Documento

com.

nto
13/09/2023

Nosso Número
11863358

(=) Valor do Documento
160,00

(●) Desconto

(-) Abatimento

(+) Mora
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(+) Outros acréscimos

(=) Valor Cobrado %f'

.Pagador
RS REFORMAS E SEVICOS LTDA CNPJ: 44.966.154/0001-08
EST BR 222 S/N 65350000 VITORIA DO MEARIM, MA
iRefuemissão apólice 12-0775-0199408
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13/09/2023 - BAMCO DO BRASIL - 16:14;iS

567705677 0009

COMPROVANTE DE PAGAfCWTO DE TITLL<»

aiENTE: ÂCIOLE SILVA VARAO

A(£NCIA: 5677-4 CONTA: 5,244-2

8C0 SAWTANDER (BRASIL) S.A.

03399895433800QG00117^335801014294790000016000

BENEFICIÁRIO:

JUNTO SEGUROS S A

fOIE FANTASIA;

JU^^■0 SEGUROS S A
OPJt 84,948,157/0001*33
BENEFICIÁRIO FINAL:
JIWTO SEGUROS S A
CNPJi 84.948.157/0001-33
PAGADOR:
RS REFORMAS E SEVICOS LTDA
CNPJ: 44.066,154/0001-08

91.314

20/09/2023
13/09/2023

160,00
160,00

MR. DOCUMENTO
DATA DE W-NCIHENTO
DATA 00 PAGAMENTO
VALOR DO OOCUHENTO
VALOR COBRADO

3.2A9.215.FFD.307.74CNR. AUTENTICACAO

Central de Atendimento BB

4004 GOOl Capitais e regiões metropolitanas
0800 729 0001 Demais localidades.

Consultas, informacoes e serviços transacionais.

SAC BB
0900 729 0722
Intomacoes. reclaiacoes, cancelamento de

produtos e serviços.

Ouvidoria
0600 729 5678
Reclaaiacoes nao solucionadas nos canais

habituais agencia, SAC e demais canais de
atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala
0800 729 0088 ^
Informacoes, reclaaacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e serviços de Ouvidoria.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a
operar, conforme PORTARIA 1139, pubiicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da
legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção
,^Fiscai, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo

penalidade de suspensão imposta peia SUSEP,
Dados compiementares e esta certidão atuaiizada podem ser obtidos

em www.susep.qov.br ou por meio de petição à Autarquia.
Código da Certidão: CR05436_13092023_143656_430

Esta Certidão é váiida por 30 dias, não prevaiecendo sobre certidões geradas
posteriormente.

Rio de Janeiro, 13 de Setembro de 2023.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF
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S

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018)

44.966.154/0001-08
RS REFORMAS E SEVICOS LTDA

O
U

RUBRIC.V ■ /

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

ESTRADA BR 222, S/N - CENTRO - Vitória do Mearim  / Maranhão

V

observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
 Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666, de 1993.

1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
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Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada SlCAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte;

Dados do Fornecedor
CNPJ:
Razão Social:
Nome Fantasia:

44.966.154/0001-08
RS REFORMAS E SEVICOS LTDA
RS REFORMAS E SERVIÇOS

Situação do Fornecedor: Credenciado
Natureza Jurídica:

J^EI;

i orte da Empresa;

SOCIEDADE
Não

Micro Empre

Data de Vencimento do Cadastro: 13/03/2024
 EMPRESÁRIA LIMITADA

sa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência;

Impedimento de Licitar:

Nada Consta
Nada Consta

Míyeis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal
Receita Federal e PGFN
FGTS
Trabalhista (http;//www

Validade:
Validade:
Validade:

21/02/2024
13/09/2023
21/02/2024.tst. jus.br/ certidão)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

15/09/2023
11/10/2023

Receita Estadual/Distrital
Receita Municipal

Vl - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:
Validade:

M

Validade: 30/04/2024

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 25/08/2023 07:53
CPF: 052.490.773-07
Ass:

Nome:
1  de 1
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í REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
? MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
■f SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO - SENATRAN

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA

SECRETARIA NACIONAL DE TKANSITO

QR-CODE
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RUBRICA

L< ■.
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO/ DRIVER LICENSE/ PERMISO DE CONDUCCIÓN

ROBSON da CONCEICAO SOUZA
I* habuitaçAO
31/07/2009 Tf 3 DATA. LOCAL t ÜF 01 NASCIMENTO

I 07/01/1991, VITORIA DO MEARIM, MA

'4*0ATACUIUto
16/03/2023[ —. ^ 4b VALIDADE  1 I  ACC —\
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052.4 90.773-07
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o
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iL.“SBl6E

.*□ i:BÊS.14/03/2033

BI CIE

^  BW OET4/03/2Q33

S. Jg®.o 01E

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n“ 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

fM'
CAR

o
As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em;
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

<Tí ASSIHAOODHaTALUENTf

CM OEPARTAMEMTO ESTADUAL OE TKANSITO

4293«261it88

MA049480302
● LOCAL
SAOLUIS.MA

CM
o
o
CO
tn SERPRO/SENATRANMARANHAO
CM

4

2 ● 1, Nora* « 5*W«nome í N4m4 »mi $um»mí / Nomluí y AptURfoi - hinitlr* mMiMtlD/HfMDiwutisnw/pnintiALiLWiídfCoiKhKn-S.D»!*
ld*N«KinK<noro«(tsndFUc«g>anhtXVMMmrY/FKtuyLut4i(l4N4(imi«nw-4d. 04U*E>Tm>*i/l>iu<n]i Oiit DOrMM/nw/FMhAdvEmiUán-Ab
deV^idAdc / Eipv4don 0«» OCVMM/WY / V>l>d« H»u - ACC - 4c. OocumeT«o U«ni)d<de 'â>tt«emlts4r/lden<RyOo(unicn(-ltsui)y AiU(honi)r/
●fflcnia dt hUAtilicACiLn ● AuwUK) ExiMdidor* - 4d. CPF ● S. Núfflcro df Ttffitro 4» CNH / D><Mr UctflW NufMM

C4i*iwUdtv*jculM(U C«i*ir« «4 HibibULLo / OrVff kmf CInt ! C«i((wu d4 Ptnuíwt d* Candiwlf-NMMrubdM
likALAa / FUKlton/HtAiMn-W. OUt(rv4(d«t / '

>((n)it«d«Co»du(b-

nt / QtawvAOunK ● isol / PUk / lug.tr

$.
/NKionaSdAd-

I<BRA047142045<706<<<<<<<<<<<<

9101070M3303148BRA<<<<<<<<<<<6
R0BS0N<<DA<C0NCEICA0<S0UZA<<<<



Página 1 de £

[ADACONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESAI
UNIPESSOAL

RS REFORMAS E SEVICOS LTDA 'Üf
0^:

í'2

RUBI
Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

ROBSON DA CONCEICAO SOUZA, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, nascido(a) em
CPF 052.490.773-07, residente e domiciliado na cidade de Vitória do Mearim - MA, na ESTRADA br 222, n- s/n,

manijituba, CEP: 65350-000; [

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial:RS REFORMAS E SEVICOS LTDA, e usará a expressão RS
REFORMAS E SERVIÇOS como nome fantasia.

T/1991, n° do

■3 g

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: ESTRADA BR 222, n- S/N, Centro, Vitória do Mearim - MA, CEP:
65350000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE
EDIFÍCIOS: 2330-3/01 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE
E SOB ENCOMENDA; 2330-3/02 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO;
2330-3/03 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE FIBROCIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO; 2330-3/04 -
FABRICAÇÃO DE CASAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO; 2330-3/05 -  PREPARAÇÃO DE MASSA DE
CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO; 2621-3/00 - FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA; 3299-0/03 - FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL,
EXCETO LUMINOSOS; 3299-0/04 - FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS; 3314-7/17 -
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E
CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES; 3329-5/01 - SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER
MATERIAL; 3600-6/02 - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; 3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE
ESGOTO; 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS
PERIGOSOS; 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-
DE-ARTE ESPECIAIS; 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 4221-9/02 -
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 4221-9/03 -
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 4292-8/01 - MONTAGEM DE
ESTRUTURAS METÁLICAS; 4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS;
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; 4312-6/00 - PERFURAÇÕES _E
SONDAGENS; 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 4321-5/00 -  INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO
ELÉTRICA; 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS; 4329-1/04 -
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; 4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS
E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM
GERAL; 4330-4/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; 4330-
4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES; 4399-1/01 -
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA; 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO
DE POÇOS DE ÁGUA; 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR; 4930-2/02 - TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS;
7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 7732-2/Ó1
- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES;
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; 8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS
PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÃS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (SERVIÇOS DE

I í?
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CARATER PRIVADO DE PREVENÇÃO DE INCENDI0S(MANUTENÇA0 DE EXTINTOR^^^De^^rtClNÓlO),
ATIVIDADES DOS DESPACHANTES, EXCETO ADUANEIROS, SERVIÇOS DE AVALIADOR __
SEGUROS E IMÓVEIS, ETC.); 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL;

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s)
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 2330-3/01 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRE
ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA; 2330-3/02 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO
NA CONSTRUÇÃO; 2330-3/03 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE FIBROCIMENTO PARA USO NA
CONSTRUÇÃO; 2330-3/04 - FABRICAÇÃO DE CASAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO; 2330-3/05 -
PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO; 2621-3/00 - FABRICAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÃTICA; 3299-0/03 - FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE
QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS; 3299-0/04 - FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS
LUMINOSOS; 3314-7/17 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÃQUINAS E  EQUIPAMENTOS DE
TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES; 3329-5/01 - SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL; 3600-6/02 - DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA POR CAMINHÕES;
3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO; 3811-4/00  - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 3812-2/00
í COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 4212-0/00 -
CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS; 4213-8/00  - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E
CALÇADAS; 4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA;
4221-9/03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 4292-8/01 - MONTAGEM-DE
ESTRUTURAS METÃLICAS; 4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS;
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; 4312-6/00 - PERFURAÇÕES E
SONDAGENS; 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 4321-5/00 -  INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO
ELÉTRICA; 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS; 4329-1/04 -
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; 4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS
E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM
GERAL; 4330-4/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; 4330-
4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES; 4399-1/OJ -
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA; 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO
DE POÇOS DE ÁGUA; 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR; 4930-2/02 - TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSÕS;

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 7732-2/01
- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES;
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; 8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS
PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÃS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (SERVIÇÇS DE
CARÁTER PRIVADO DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS(MANUTENÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO),
ATIVIDADES DOS DESPACHANTES, EXCETO ADUANEIROS, SERVIÇOS DE AVALIADORES, EXCETO DE
SEGUROS E IMÓVEIS, ETC.); 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL;.

E exercerá as seguintes atividades;

CNAE N° 4120-4/00 - Construção de edifícios
CNAE N= 4399-1/01 - Administração de obras
CNAE N® 2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
CNAE N® 2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
CNAE N® 2330-3/03 - Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção
CNAE N® 2330-3/04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto

ETO DE

a(s) atividade(s) de 4120-4/00 -
-MOLDADAS DE CONCRETO

■ e

V



Página 3 de 6

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
UNIPESSOAL

RS REFORMAS E SEVICOS LTDA
\
)<o

#
o

CNAE N® 2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção \
CNAE N® 2621-3/00 - Fabricação de equipamentos de informática
CNAE N® 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
CNAE N® 3299-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
CNAE N® 3299-0/04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos
CNAE N® 3314-7/17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentaçãb e
construção, exceto tratores '

rubriça

CNAE N® 3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
CNAE N® 3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões
CNAE N® 3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto
CNAE N® 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
CNAE N® 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos
CNAE N® 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
CNAE N® 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
CNAE N® 4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

^ CNAE N® 4221 -9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
CNAE N® 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
CNAE N® 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
CNAE N® 4311 -8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
CNAE N® 4312-6/00 - Perfurações e sondagens
CNAE N® 4313-4/00 - Obras de terraplenagem
CNAE N® 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
CNAE N® 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
CNAE N® 4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários
CNAE N® 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos
CNAE N® 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
CNAE N® 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
CNAE N® 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
CNAE N® 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção
CNAE N® 4391-6/00 - Obras de fundações
CNAE N® 4399-1/03 - Obras de alvenaria
CNAE N® 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
CNAE N® 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
CNAE N® 4924-8/00 - Transporte escolar

^  CNAE N® 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional
CNAE N® 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
CNAE N® 7112-0/00 - Serviços de engenharia
CNAE N® 7711 -0/00 - Locação de automóveis sem condutor
CNAE N® 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem oper^dõr, exc^o andaimes
CNAE N® 8121 -4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
CNAE N® 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às^presas não especificadas
anteriormente z'
CNAE N® 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerepaal

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃD^rt. 5^11, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 21/01/2022 e seu prazo de duração será pqr tempo indeterminado.

I

e €

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido em 400000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, em moeda corrente no Pais.
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Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito  e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Valor Em R$Qtd Quotas %Nome do Sócio

100,00ROBSON DA CONCEICAO SOUZA 400000 400.000,00

400.000,00 100,00400000TOTAL:

e i:

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócioROBSON DA CONCEICAO SOUZA que representará
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro,  o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE

O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
Á sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na

proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
á quem fica assegurado, em igualdade de condições  e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas,  a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente'pela

■e í

c.
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integralização do capital social. I
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CLAUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL

O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei ComplerneTn íf n® 123, de
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas nb § 4® do art.
3® da mencionada lei. (art. 3®, I, LC n® 123, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória do Mearim - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-
se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Vitória do Mearim - MA, 21 de janeiro de 2022

ROBSON DA CONCEICAO SOUZA
Sócio/Administrador

■  V
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RS REFORMAS E SEVICOS LTDA consta assinado digitalnri

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)■l- ■
Nome‘ CPF/CNPJ

T-

ROBSON DA CONCEICAO SOUZA05249077307

Ceri.r-

i::
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CERTIFICO O REGISTRO EM 21/01/2022 16:09 SOB N° 21201200462.
PROTOCOLO: 220087105 DE 21/01/2022.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200794597. CNPJ DA SEDE: 44966154000108 .
NIRE: 21201200462. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/01/2022.
RS REFORMAS E SEVICOS LTDAJUCEMA

RICARDO DINIZ DIAS
VICE-PRESIDENTE

empresafacil.ma.gov.br

fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento, se impresso,
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OCERTIDÃO SIMPLIFICADA /

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SI

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2302909940Nome Empresarial: RS REFORMAS E SEVICOS LTDA

NIRE: 21201200462
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Início de Atividade

21/01/2022
Data de Ato Constitutivo

21/01/2022
^4ÍIRE (Sede)
21201200462

CNPJ

44.966.154/0001-08

"Endereço Completo
icstrada BR 222, N® S/N, Centro - Vitória do Mearim/MA - CEP 65350-000

Objeto Social

4120-4/00 - Construção de edifícios; 2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda; 2330-3/02 -

Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; 2330-3/03 - Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção; 2330-3/04 -

Fabricação de casas pré-moldadas de concreto; 2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção; 2621-3/00 - Fabricação

de equipamentos de informática; 3299-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos; 3299-0/04 - Fabricação de

painéis e letreiros luminosos; 3314-7/17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto

tratores; 3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material; 3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões; 3701-1/00 - Gestão de

redes de esgoto; 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 4211-1/01 - Construção de rodovias e

ferrovias; 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais; 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4221-9/02 - Construção de

■estações e redes de distribuição de energia elétrica; 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 4292-8/01 - Montagem de
estruturas metálicas; 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 4312-
#00 -'Perfurações e sondagens; 4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4322-3/02 - Instalação e
rHahuienção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários; 4329-1/04 -
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos  e aeroportos; 4330-4/02 - Instalação de
pòrtas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 4330-4/05 - Aplicação
de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção; 4391-6/00 - Obras de fundações,
4399-1/01 - Administração de obras; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 4923-0/02 - Serviço de
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 4924-8/00 - Transporte escolar; 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos; 7112-0/00 -
Serviços de engenharia; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem

1 operador, exceto andaimes; 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às
'ímpresas não especificadas anteriormente (serviços de caráter privado de prevenção de incêndios(manutenção de extintores de incêndio), atividades .
dos despachantes, exceto aduaneiros, serviços de avaliadores, exceto de seguros e imóveis, etc.); 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento
profissional e gerencial;

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte
ME (Microepqfífesa)

Capital Social
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)
Capital Integrallzado
R^;40é'000,00 (quatrocentos mil reais) I

bados do Sócio
Nome Término do mandara

Indeterminado
ae sócio AdministradorParticipação no capital

R$ 400.000,00
ESICPF/CNPJ

ROBSON DA CONCEICAO 052.490.773-07
SOUZA

SÓÇK S

Dados do Administrador
Nome
ROBSON DA CONCEICAO SOUZA

Términó do mandato
Indeterminado

CPF
052.490.773-07

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data
13/02/2023

Ato/eventos
223/223 - BALANÇO

Número
20230211534

Â 5 - W!- Esta certidão foi emitida automaticamente em 30/08/2023, às 17:03:54 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código TKZIGHEH.

i
■fít.
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão

EMPRESA j GOVERNO DO
FÁCILi maranhAo
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2302909940Nome Empresarial: RS REFORMAS E SEVICOS LTDA

NIRE: 21201200462
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

'MAC'2S05509g'4'D'"

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral
'i ,
!■■ ■' ■

i
l

J

i

\ i
í

>
i ■
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão

tMPRfcSA! GOVERNO DO

FACILl maranhão
governo DO

FACILímaranhAo

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que RS REFORMAS E SEVICOS LTDA

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocoio: MAC2302910014

situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

,j^lRE,2,1201200462

CNPJ 44.966.154/0001-08

Endereço Completo BR 222, N® S/N, xxxxx. Centro - Vitória do Mearim/MA - CEP 65350-000

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoNúmero □ataAto

BALANÇO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/
EMPRESÁRIO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/
EMPRESÁRIO
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
CONTRATO

223 20230211534
20220320241

13/02/2023
15/03/2022310

10/03/2022310 20220288160

20220087105
21201200462

21/01/2022
21/01/2022

090
090

Esta certidão foi emitida automaticamente em 30/08/2023, às 17:04:14 (horário de Brasíiia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresatacil.ma.gov.br, com o código 9S5SHDVM.■ ■

i C ■ .

MAC2302910014

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral t

V

I
?
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25/08/2023, 07:47 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS 'lí: "■

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUrIdiEI
\

IO

NÜMERO DE INSCRIÇAO
44.966.154/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ,
CADASTRAL

ABEJffURA
:1/01f2022

NOME EMPRESARIAL
RS REFORMAS E SEVICOS LTDA

2ü''::,

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RS REFORMAS E SERVIÇOS

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
23.30-3-03 - Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção
23.30-3-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção
26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos de informática
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos
33i1'4-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas  e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção,
exceto tratores
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia eiétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia eiétrica
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO
EST BR 222 S/N ********

UFmunicípio
VITORIA DO MEARIM

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

CEP
MA65.350-000

TELEFONE

(98) 8164-7284/ (0000) 0000-0000
ENDEREÇO ELETRÔNICO
RSISVTM@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
21/01/2022

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA V

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/08/2023 às 07:47:16 (data e hora de Brasília). Página; 1/3

í.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
. o(
cT V\V) fo. N**

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICAS I

tzRUBRIC

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 2i)oíl^^
CADASTRAL

NÜMERO DE INSCRIÇÃO

44.966.154/0001-08
MATRIZ i
NOME EMPRESARIAL

RS REFORMAS E SEVICOS LTDA

25
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

42:99-5-01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
49Ê23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

25

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÜMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

EST BR 222 S/N ********

MUNICiPIO

VITORIA DO MEARIM
UFBAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

MA65.350-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RSlSVTM@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8164-7284/ (0000) 0000-0000

●  ‘O.

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/01/2022
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL********SITUAÇÃO ESPECIAL********

^prbVado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

'Emitido no dia 25/08/2023 às 07:47:16 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
^  \

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA I

RUBRICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

44.966.154/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/01/2022

NOME EMPRESARIAL

RS REFORMAS E SEVICOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS

71.‘12-0-00 - Serviços de engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81:21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicilios
82.99r7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

EST BR 222
********S/N

MUNICÍPIO

VITORIA DO MEARIM
UFBAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

MA65.350-000

TELEFONE

(98) 8164-7284/ (0000) 0000-0000
ENDEREÇO ELETRÔNICO

RSl'SVTM@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/01/2022
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ****************

.  /

[● r

\f>rdvado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/08/2023 às 07:47:16 (data e hora de Brasília). Página: 3/3

i

3/3about:blank



Data Emissão:

Hora:

xercício:

Usuário:

04/09/2023

11:14:22
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO MEAJ
SETOR DE TRIBUT OS CNPJ: 05646807000110

PRAÇA DA CRIANÇA, N° S/N - CENTRO

Rol Cadastral do Mobiliário ● Completo: { Cadastro: '000688',*000688') s
o

■H,, \
t 2023

MARViAMAI
1 de 3o

bubwc aFICHA CADASTRAL DO MOBILIARI

CONTRIBUINTE

Código:: 001395

Nome: RS REFORMAS E SERVIÇOS LTDA

RS REFORMAS E SERVIÇOS

ROD. BR 222

CNPJ: 44996154000108

Nome Fanl.: PIS/NIT:

Endereço:

Bairro:

N°: SN CEP: 65350000

CENTRO Complemento:

VITÓRIA DO MEARIMCidade: Estado! MA

ESTABELECIMENTO
Cadastro:

Endereço:

Bairro:

000688

ROD. BR 222 N“: SN CEP: 65350000

CENTRO Complemento:

VITORIA DO MEARIMCidade: Estado: MA

Area: 0,00 N° Empregados: 0 Região:

Insc Estadual: Insc Municipal: 000688 Horário de Funcionamento: Das: Até

DADOS GERAIS
Abertura: Processo: Dt. Processo:

Junta Comercial:

Escritório:

Data: N° Reg Pessoal Juridica:

Email Esc:

Fone Esc:

Situação:

Tipo ISS:

Optante SN: S

0

Atividade:

1 - Ativo Tipo da Empresa: Sociedade Empresaria Limitada

Tipo de Cadastro: Comércio eCapital:

Regime Especial: Microempresário (ME)

Construção de edifícios

03-Sobre Faturamento 0

Exigiblidade ISS: Exigível

Código Identificador Tipo
000007 07.00

Atividade
01 - Prestação de Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo,

Qtde. Inicio Fim

Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidrai

01 - Prestação de Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geoii

Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres (mrceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo

;a ou életrica e de outras obras semelhan

000007 07.00 urbanismo.

tes,

000024 24.00 01 - Prestação de Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placi

Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, bannecs, adi 'OS e congêneres

000014 14.00 01 - Prestação de Serviços relativos a bens de terceiros

Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga  e recarga, conserto, restauração, blindagem manutenção e conservação de máquinas,
veiculos. \J
000014 14,00 01 - Prestação de Serviços relativos a bens de terceiros

Carpintaria e serralheria

000007 07.00 01 - Prestação de Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo,

Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer

000014 14.00 01 - Prestação de Serviços relativos a bens de terceiros

Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, incluse montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente co

/
PM DE VITORIA DO MEARIM



Data Emissão:

Hora:

Exercício:

-i U^ário:
- Pá^na(s):

04/09/2023

11:14:22
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO MEARIM
SETOR DE TRIBUT OS CNPJ: 05646807000110

íc.

2023

PRAÇA DA CRIANÇA, N** S/N - CENTRO
Rol Cadastral do Mobiliário - Completo: ( Cadastro: '000688','000688')

<?
O MARVIAMAI

2 de 3
:y
V)
CO P<G. N®
Z
O IFICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIQ^

RUBftiC
000007 07.00 01 - Prestação de Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbàrnsmo.

Colocação e Instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, plat as de gesso e congêneres, com

000007 07.00 01 - Prestação de Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo.

Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres

01 - Prestação de Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo.000007 07.00

Calafetação

000006 16.00 01 - Prestação de Serviços de transporte de natureza municipal

Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros

01 - Prestação de Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo.

Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres

01 - Prestação de Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo.

Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros relacionados com obras e serviços de engenharia;

01 - Prestação de Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo.

000007 07.00

000007 07.00

000007 07.00

Escoamento, contenção de encostas e serviços congêneres

01 - Prestação de Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil.000017 17.00

Franquia (franchising)

000028 28.00 01 - Prestação de Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza

Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza

000007 07.00 01 - Prestação de Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo.

Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis chaminés, piscinas, parques. Jardins e congêneres

000017 17.00 01 - Prestação de Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil.

Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução,
apoio e

01 - Prestação de Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e

Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natur»

000008 08.00

 \JCódigo Principal, Atiy idade, çnae_,
2330301

2330302

2330303

2330304

2330305

2621300

3299003

3299004

Fabricação de estrutu

Preparação de massa

N

N

N

N

N

N

N

N

ras pré-moldadas de concreto armado, em série e

Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção

Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção

Fabricação de casas pré-moldadas de concreto Z

 de concreto e argamassa para construção

Fabricação de equipamentos de informática

Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos

Fabricação de painéis e letreiros luminosos

Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores

Serviços de montagem de móveis de qualquer material

Distribuição de água por caminhões

Gestão de redes de esgoto

Coleta de resíduos não-perigosos

Coleta de resíduos perigosos

Construção de edifícios

Construção de rodovias e ferrovias

Construção de obras-de-arte especiais

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

encomenda

3314717 N

3329501 N

3600602 N

3701100 N

3811400 N

3812200 N

4120400 S

4211101 N

4212000 N

4213800 N

PM DE VITORIA DO MEARIM



Data Emissão: 04/09/2023

Hora: 11:14:22
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO MEARIM
SETOR DE TRIBUT OS CNPJ: 05646807000110 lÉN

2023'Exercício:

■^^ário:
PRAÇA DA CRIANÇA, N° S/N - CENTRO
Rol Cadastral do Mobiliário ■ Completo: ( Cadastro: '000688','000688')

O ! MARVIAMAI
3 de 3

'R-
<0

^gina(s):
o I

CO
s
oo

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIí
i^ueaicA

4221902 N

4221903 N

4292801 N

4299501 N

4311802 N

4312600 N

Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

Montagem de estruturas metálicas

Construção de Instalações esportivas e recreativas

Preparação de canteiro e limpeza de terreno

Perfurações e sondagens

Obras de terraplagem

instalação e manutenção elétrica

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

Instalação de painéis publicitários

Montagem e instalação de sistemas e equiapamentos de iluminação e sinalização em via públicas, portos  e aeroportos

Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias  e armários embutidos de qualquer material

Serviços de pintura de edifícios em geral

Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

Outras obras de acabamento da construção

Obras de fundações

Administração de obras
Obras de alvenaria

Perfuração e construção de poços de água

Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

Transporte escolar

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

Transporte rodovários de produtos perigosos

Serviços de engenharia

Locação de automóveis sem condutor

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

Limpeza em prédios e em domicílios

Outras atividades de serviços prestados principaimente às empresas não especificadas anteriormente

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

4313400 N

4321500 N

4322302 N

4329101 N

4329104 N

4330402 N

4330404 N

4330405 N

4330499 N

4391600 N

4399101 N

4399103 N

4399105 N

4923002 N

4924800 N

4930202 N

4áâ0203 N

7112000 N

7711000 N

7732201 N

8121400 N

8299799 N

8599604 N

Código Alvara Exercido Descrição Data Emissão Data Validade

ALVARÁ DEFINITIVO58 2022 08/02/2022 31/12/2022

ALVARÁ DEFINITIVO59 2022 08/02/2022 31/12/2022

ALVARÁ DEFINITIVO60 2022 08/02/2022 31/12/2022

ALVARÁ DEFINITIVO.  8
‘"st" .

2023 04/01/2023 31/12/2023

n
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L Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 44.966.154/0001-08 Inscrição Estadual: 12.740918-1

Razão Social: RS REFORMAS E SEVICOS LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

RUBRICí
ENDEREÇO

Logradouro: ETR BR 222

Número: S N Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: VITORIA DO MEARIM UF: MA

CEP: 65350000 DDD: Telefone: 81647284

f
V ,

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL3329501

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES3600602

3701100 GESTÃO DE REDES DE ESGOTO

COLETA DE RESÍDUOS NÂO-PERIGOSOS3811400

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS3812200

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS4211101

í: CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS4212000

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS4213800

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA4221902■i

MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA4221903

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS4292801

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS4299501

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

PERFURAÇÕES E SONDAGENS4312600

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA4321500

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

4322302

INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS4329101

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS A4329104

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS  E ARMÁRIOS EMBUTIDOS
QUALQUER MATERIAL y

4330402

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE FIBROCIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃa2330303

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E E4330405 IRIORES

OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO4330499

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES sADMINISTRAÇÃO DE OBRAS4399101

4399103 OBRAS DE ALVENARIA

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA4923002

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

FABRICAÇÃO DE CASAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO

4930202

2330304

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR7711000

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES7732201

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS8121400

https://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsuIta.jsf 1/2
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CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS MÃO
ESPECIFICADAS AMTERIORMEMTE8299799

FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB
ENCOMENDA

2330301

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO2330302

PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO2330305

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA2621300

KUBW aFABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO
LUMINOSOS3299003

FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS3299004

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM,
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES

3314717

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 17/05/2022

OBRIGAÇÕES

01/09/2009 - (2621300), 01/07/2010 - (2330303-2330305),
01/10/2010 - (2330304-3299004-2330302-2330301-3299003),
27/02/2022 - (Devido emissão voluntária).

NFe a partir de
(CNAE's):

EDF a partir de:

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis è Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 25/08/2023

Número da Consulta:

I Nova Consulta | Imprimir~|

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012
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